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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 118/2018 
Processo n.º: 369 – PLC 005/2018 
Assunto: Turno Único 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei Complementar nº 005/2018, de iniciativa da Mesa Diretora, 
visa instituir Turno Único no serviço da Câmara Municipal e dá outras providências.  

A mensagem justificativa informa que o turno único, com redução de jornada 
dar-se-á no período de recesso legislativo. Além disso, sustenta que a medida 
permitirá a redução de uma série de custos, como energia, água, combustível do 
veículo e etc. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 20 de novembro de 2018. 
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